
EMENDA Nº 20 – CCJ 

Dê-se ao § 2º do art. 9º do Projeto de Lei do Senado nº 330, de 

2011, a seguinte redação: 

“Art. 9º ....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 2º A responsabilidade pela recuperação dos danos de que 

trata o § 1º deste artigo deixa de ser concorrente quando o produtor 

integrado adota conduta contrária ou diversa às recomendações 

técnicas fornecidas pela  integradora.. 

.................................................................................” 

 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ACIR GURGACZ, Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


